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	  PROJETO DE LEI Nº 006/2009 DE 4 DE JUNHO DE 2009.




AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) e VAGNER HERKLOTZ
PROÍBE A COBRANÇA DE TAXA DE RELIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

                       Art. 1º. Fica proibida a cobrança de taxa de religação de energia elétrica no Município de Campo Novo do Parecis.


            Art. 2º. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica terá o prazo máximo de 24 horas, a contar da ciência do pagamento da(s) conta(s) em atraso, para efetuar a religação.


             Art. 3º. O descumprimento desta Lei acarretará à concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica as seguintes punições:


             I – advertência na primeira infração;


             II – multa no valor de 20(vinte) UFCNP – Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis, na segunda infração;

                        III – multa de 40(quarenta) UFCNP da 3ª infração em diante.

                        Parágrafo único. Os valores estabelecidos nos incisos II e III deste artigo serão cobrados por infração.


             Art. 4º. O Poder Executivo Municipal, através das Secretarias Municipais de Administração e Finanças, ficará encarregada de receber as denúncias e implementar as cobranças.

             Art. 5º. Os recursos provenientes das multas estabelecidas no incisos II e III do art. 3º, serão aplicadas na área de assistência social do Município de Campo Novo do Parecis.


             Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

                      Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 4 de junho de 2009. 







Vereador CLÓVIS DE PAULA

JUSTIFICATIVA

A taxa de religação de energia elétrica, aos olhos da melhor doutrina, respaldado por decisões judiciais recenets, teve seu os valores cobrados considerados abusivos e que contrariam as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. O consumidor em débito já é penalizado com o corte em si. Quando é feito o pagamento dos débitos pelo consumidor, é obrigação da concessionária providenciar a restauração do serviço, não um favor. No Estado do Mato Grosso, a Justiça deu sentença em ação civil pública, proibindo a cobrança da religação:.

E M E N T A. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – MINISTÉRIO PÚBLICO - LEGITIMIDADE ATIVA - TAXA DE RELIGAÇÃO INSTITUÍDA PELA CONCESSIONÁRIA - ILEGALIDADE - ANEEL - PARTICIPAÇÃO NO PLEITO - DESNECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. A taxa de religação de energia é derivada de uma cláusula penal disfarçada e travestida de tarifa direcionada, não encontrando respaldo legal no ordenamento jurídico vigente.

A Câmara dos Deputados recomendou a aprovação da matéria por considerar a cobrança abusiva. Segundo o Deputado Júlio Delgado (PSB-MG), afirma que "Não é justo que o consumidor inadimplente, após ser penalizado com a interrupção do serviço e ter arcado com os encargos decorrentes de sua inadimplência, tenha que fazer pagamento adicional pelo restabelecimento do serviço", afirma. 
Desta feita, encontramos respaldo jurídico e social para impedir que em nosso Município a taxa seja cobrada.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____        _____________________
                                                                                                                Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/_____     Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/____  Resultado: ____________________________

Presidente ________________________________

                          Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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